
* 	PREFEITURA DE 

4.4 PARAUAPEBAS seaema 
dE 

FLSIIuI Aqui lem lcrça. Aqui tem trabalho 	j 	de Fazo 	3 5 

Parauapebas/PA, 15 de janeiro de 2024. 
Rubrica d 

MEMO N° 033/2024-SEFAZ 
De: SEFAZ 
Para: Central de Licitações e Contratos 
Dra. Fabiana Nascimento 

Prezada Senlkora7 

Cumprimentando-a, solicitamos ; Vossà Sênhoria a aplicaçãô de reajuste a 

fim de manter o e4uiíbrio'í[ecõriômico: do contrato 20220717, firmado com a 

InstituiçãoFinanceifflANCODO BRAÉIL S.A., que tem 'ono objeto ,a prestação 

de serviços barCcários de recolhimento de' tribiltos, impostos, taxas, tarifas e demais 

receita jublic decompetência da Prefeitura Municipal de Part&apebas e outras 

re5eitas qu apresentem necessarias,visdndo elevar os mdices .de arrecadação dos 
4 	 ' 

recursd páia o ffiuidíb O Munkípio paga às .Instituiçõ 	Finánceiras 

Cred?ÉtdiajIaspela prestaçãodõs serviços, os seguMtesalores máximos unitários. 

OL4RS1,86 —por dQcumfl6reeebido no guich&da. ca xá; 

-02 - R$ ;1,86 —por documentorecebido em'correspondentes bancários. 

01—R$ 1,61 - por.documento recebido pela internet; 

04 —iki,61 —por documeRto recbido dm autoatendiiiento; 	RECEBEMOS 
Ei 

05— R$ 1,9pdristro, na disonibiIizãção de arquivo retomo. 

Conforme disposto na cláusula nona, item 4 do contrato "No caso de 

prorrogação de contrato, os preços acima serão reajustados a cada 12 meses, pelo 

IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que 

vier a substituí-lo ou de acordo com a legislação em vigor, pela menor 

periodicidade que ela autorizar". Portanto, o município pagará às Instituições 

Financeiras credenciadas pela prestação dos serviços, os seguintes valores máximos 

unitários reajustados e calculados utilizando a Calculadora disponibilizada pelo 
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, utilização do índice acumulado da data da assinatura do contrato (outubro/2022) 

até a data da periodicidade do reajuste (outubro/2023) - perfazendo um total de 12 

meses. 
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R$ 1,86 . R$ 1,96 

1,05217770 5,217770% 

R$1,86 R$1,96 

R$ 1,61 R$ 1,69 

f R$ 1,61 R$1,69 

R$1,99 R$2,09 

Encaminhamos ainda, demais documentos pertientes a solidtaçãà tratada 
r ,.  

neste, para que seja de vosso conhecimento e providências. 

Atenciosamente ; 	
7 ,- 
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